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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.903 de 23 Agosto de 2018.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a celebrar e assinar convênio com a 
Secretaria de Estado da Segurança 
Pública, nos moldes que especifica.”

Terezinha Aparecida Castilho Varoni, Prefeita do 
Município de Coroados/SP, usando das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e assim sanciona e promulga a 
presente Lei:

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a celebrar e assinar convênio com a Secretaria de Estado 
da Segurança Pública.

Artigo 2º. As despesas com a execução desta lei 
correrão por conta de dotações constantes na Lei 
Orçamentária.

Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Coroados/SP, 23 de Agosto de 2018.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico
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